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MENSAGEM Nº 458 
 

 
 
 
 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 

 
 

 
Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a Vossas 

Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da 
República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 60,000,000.00 (sessenta milhões de dólares 

dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo do Estado do Rio Grande do Sul 
e o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, cujos recursos destinam-se ao 

financiamento parcial do “Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Rio Grande 
do Sul – PROFISCO II – RS”, de conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Economia. 
 
 

Brasília, 17 de agosto de 2020. 
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EM nº 00206/2020 ME 
  

Brasília, 27 de Maio de 2020 

Senhor Presidente da República, 

1.                O Senhor Governador do Estado do Rio Grande do Sul (RS) requereu a este Ministério a 

garantia da República Federativa do Brasil para contratação de operação de crédito externo a ser 
celebrada com o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor de até 
US$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, cujos 

recursos destinam-se ao financiamento parcial do “Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do 
Estado do Rio Grande do Sul - PROFISCO II – RS”. 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 
operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria 
mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, de 2001, 
e alterações, todas do Senado Federal. 

3.                O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 

Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nº 9.739, de 25 de março 
de 2019, e o Mutuário efetuou o Registro da operação junto ao Banco Central do Brasil. 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional analisou as informações referentes à capacidade de 
pagamento do Ente e informou que,  de acordo com o previsto no inciso II do art. 12 da Portaria MF 

n° 501/2017, a presente operação de crédito é elegível, relativamente aos riscos do Tesouro Nacional, 
à garantia da União, por ser operação junto a organismo multilateral de crédito com finalidade de 
financiar projetos de investimento para melhoria da administração das receitas e da gestão fiscal, 

financeira e patrimonial, no âmbito de programa proposto pelo Poder Executivo Federal. 

5.                A Secretaria do Tesouro Nacional prestou também as devidas informações sobre as 

finanças externas da União, bem como analisou as informações referentes ao Mutuário, 
manifestando-se favoravelmente ao oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil à 

referida operação de crédito, desde que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, seja 
verificada a adimplência do Ente com a União e suas entidades controladas, o cumprimento 
substancial das condições de primeiro desembolso, bem como seja formalizado o contrato de 

contragarantia. 

6.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela  legalidade 
das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação dos documentos requeridos na legislação 
para o encaminhamento do processo ao Senado Federal para fins de autorização da operação de 

crédito em tela, bem como à concessão de garantia por parte da União, ressalvando que, previamente 
à assinatura dos instrumentos contratuais, deve ser verificado o cumprimento das condições 
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estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional acima descritas. 

7.                Em razão do acima exposto, dirijo-me ao Senhor para solicitar o envio de Mensagem ao 

Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação e de concessão 
da garantia da União ao Ente em tela referente à operação financeira descrita nesta Exposição de 

Motivos, observadas as ressalvas acima. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes 
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17944.104274/2019-38 

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 17944.104274/2019-38               SEI nº 0000000 
Palácio do Planalto- 4º andar - Sa la :402 - Telefone: 61-3411-1447 

CEP 70150-900 Bras íl ia/DF- http://www.planalto.gov.br 
 

 

OFÍCIO Nº 474/2020/SG/PR 
 

Brasília, 17 de agosto de 2020. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário 

Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 

70165-900 Brasília/DF 
 

 
Assunto: Crédito externo. 

 
 

 
Senhor Primeiro Secretário, 

 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 

relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com 
a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 60,000,000.00 (sessenta 

milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul e o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, cujos recursos destinam-

se ao financiamento parcial do “Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Rio 
Grande do Sul - PROFISCO II - RS”. 

 

Atenciosamente, 

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República 

 

Página 5 de 193 Avulso da MSF 50/2020.



Página 6 de 193 Avulso da MSF 50/2020.



26/05/2020 SEI/ME - 8207257 - Parecer

https://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=9441575&infra_s… 1/9

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal, Financeira, Societária e Econômico-
Orçamentária
Coordenação-Geral de Operações Financeiras Externas da União

 
 

PARECER SEI Nº 8042/2020/ME

 

Operação de crédito externo a ser celebrada entre o
Estado do Rio Grande do Sul – RS e o Banco
Interamericano de Desenvolvimento – BID, no valor
de até US$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de
dólares dos Estados Unidos da América), de principal,
cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial
do “Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do
Estado do Rio Grande do Sul - PROFISCO II”.
Exame preliminar sob o aspecto de legalidade da
minuta contratual.
Operação sujeita à autorização do Senado Federal.
Constituição Federal, art. 52, V e VII; DL nº 1.312, de
1974;  DL nº 147, de 1967; Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000; Resoluções do Senado Federal
nºs 48, de 2007, e 43, de 2001, ambas com alterações.
Processo SEI nº 17944.104274/2019-38
 

 

I

                       

 Vem à análise da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN  proposta de celebração de
operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, para exame e parecer da minuta
contratual que antecede a análise autorizativa do Senado Federal de que trata o art. 52, inciso V, da
Constituição da República, com as seguintes características:

 
MUTUÁRIO: Estado do Rio Grande do Sul (RS);
MUTUANTE: Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID;
GARANTIDOR: República Federativa do Brasil;
NATUREZA DA OPERAÇÃO: empréstimo externo;
VALOR: até US$60.000.000,00 (sessenta milhões de dólares dos Estados Unidos da
América), de principal;
FINALIDADE: financiar parcialmente o “Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do
Estado do Rio Grande do Sul - PROFISCO II”.
 

 

2.                 Importa observar que o pronunciamento desta PGFN restringe-se aos aspectos jurídicos
extrínsecos da garantia da União. As formalidades prévias à contratação são aquelas prescritas na
Constituição Federal; no Decreto-Lei no 1.312, de 15 de fevereiro de 1974; na Lei Complementar no 101, de
4 de maio de 2000; na versão atualizada das Resoluções do Senado Federal no 43, consolidada e republicada
em 10 de abril de 2002, e no 48, de 21 de dezembro de 2007; na Portaria no 497, de 27 de agosto de 1990,
alterada pela Portaria no 650, de 1o de outubro de 1992, ambas do então Ministro da Economia, Fazenda e
Planejamento, como se acham em vigor; e nos demais dispositivos legais e regulamentares pertinentes.
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II

 

Análises da STN

 

 3.                    A Secretaria do Tesouro Nacional – STN emitiu o Parecer SEI No 7306/2020/ME,  de  19 de
maio de 2020 (SEI 8017050), onde consta:

 

(a) verificação dos limites de endividamento das Resoluções no 40 e 43, ambas de 2001, do
Senado Federal;
 
(b) análise dos requisitos legais e normativos referentes à concessão da garantia da União.
 

 

4.                  No tocante à verificação dos limites e condições para contratação da operação de crédito e para
a concessão de garantia pela União, em conformidade com o parágrafo 6º do art. 32 da Lei de
Responsabilidade Fiscal e Portaria MF nº 151, de 12/04/2018, estabeleceu a STN o prazo de 270 (duzentos e
setenta) dias, contados a partir de 18/05/2020, para validade da análise daquela Secretaria (limites e
condições para contratação da operação de crédito e para a concessão de garantia pela União), conforme o
item 64 do Parecer no  7306/2020/ME.

 

5.                    Segundo informa a STN no supra mencionado Parecer, item 2, o Chefe do Poder Executivo do
Ente prestou informações e apresentou comprovações por meio documental e por meio de formulário
eletrônico, mediante o Sistema de Análise de Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União,
Estados e Municípios – SADIPEM, de que trata a Portaria no 9/2017, da Secretaria do Tesouro Nacional.

 

6.             O mencionado Parecer SEI No  7306/2020/ME (SEI 8017050) apresenta conclusão favorável à
concessão da garantia da União uma vez que o  Estado “CUMPRE, por reconhecimento de estado de
calamidade pública nos termos do art. 65 da LRF, os requisitos legais e normativos apontados na seção
III.I, necessários para a obtenção da garantia da União, que fica condicionada:

 

                  1.  ao cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso;

                  2.  à verificação, pelo Ministério da Economia, do disposto no § 5º do art. 1º da Portaria MF nº
151, de 12/04/2018; e

                  3 . à formalização do respectivo contrato de contragarantia.
 
 

7.                     Informou a STN no item 40 do Parecer acima referido que, em conformidade com os
parâmetros estabelecidos pela Portaria MF no 501, de 23 de novembro de 2017, a operação de crédito em
analise é elegível, relativamente aos riscos do Tesouro Nacional, à garantia da União, por ser operação junto
a organismo multilateral de crédito com finalidade de financiar projetos de investimento para melhoria da
administração das receitas e da gestão fiscal, financeira e patrimonial, no âmbito de programa proposto pelo
Poder Executivo Federal.

 

Aprovação do projeto pela COFIEX
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8.                     Foi autorizada a preparação do Projeto pela Comissão de Financiamentos Externos –
COFIEX, por meio da Resolução n° 04/0134, de 29/05/2019 (SEI 4985131), firmada por seu Presidente em
19/06/2019.

 

Existência de autorização legislativa para a contratação de operação de crédito externo e oferta de
contragarantia à garantia a ser prestada pela União

 

9.              Conforme análise realizada pela Coordenação-Geral de Haveres Financeiros – COAFI/STN, e
informada à Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios - COPEM/STN
mediante o Ofício SEI Nº 80123/2020/ME, de 30/03/2020 (SEI 7283851 fls. 6/10), as contragarantias
oferecidas pelo ente de acordo com a Lei nº 15.371, de 07/11/2019 (SEI 4985116), são consideradas
suficientes para ressarcir a União, caso esta venha a honrar compromisso na condição de garantidora da
operação. A mencionada Lei autoriza o Poder Executivo do Ente a contratar a operação de crédito em tela e a
oferecer, em contragarantia à garantia da União, as receitas tributárias relativas aos arts. 155, 157 e 159 da
Constituição Federal, nos termos do § 4o, do art. 167 da mesma Carta, bem como outras garantias em direito
admitidas.      

 

10.                   Em cumprimento ao art. 40, §1o, da LRF, o Ente deverá assinar contrato de contragarantia
com a União previamente à concessão da garantia.

 

11.               Sobre o tema, convém deixar registrado que diversos contratos de contragarantia, firmados entre
a União e os respectivos entes aos quais se presta garantia, têm sido objeto de ações originárias cíveis
(ACOs), nas quais se tem obtido a suspensão da executoriedade daqueles contratos de contragarantia por
meio de decisões liminares monocráticas deferidas por Ministros daquela Corte. O efeito prático dessa
jurisprudência que vem se consolidando naquela Corte, para o Tesouro Nacional, é que as garantias
eventualmente honradas podem tardar muito ou mesmo nunca vir a ser ressarcidas aos cofres da União. Faz-
se aqui o alerta para este risco jurídico e para que as instâncias que aprovarão a presente operação fiquem
cientes dos efeitos práticos da aprovação de operações de garantia como a presente. A título de exemplo,
mencionamos alguns julgados do STF nesse sentido: ACO 3286 TPI/DF; ACO 3262 TP/GO; ACO 3270
MC/MG. Outrossim, releva registrar, com relação à presente crise do COVID-19, que o Ministro Alexandre
de Moraes, do Supremo Tribunal Federal, veio a deferir liminares, em Ações Cíveis Originárias ajuizadas
por diversos Estados da Federação, em que suspendeu o pagamento das dívidas dos Estados pleiteantes em
face da União por 180 dias (vide decisões proferidas nas ACOs 3363 (SP), 3365 (BA), 3366 (BA), 3367
(PR), 3368 (PB), 3369 (PE), 3370 (SC), 3371 (MS), 3372 (AC), 3373 (PA), 3374 (AL), 3375 (ES), 3376
(AM), 3377 (RO), 3378 (RN), 3379 (MT), 3380 (SE), 3382 (MT) e 3384 (SC). É de se esperar, propósito,
que este expediente deva ser utilizado pelos demais Estados da Federação.

 

 

Previsão no Plano Plurianual e na Lei Orçamentária 

 

12.                   Consta do processo a Declaração do Chefe do poder Executivo, informando que o Programa
em questão está inserido no Plano Plurianual (PPA) do ente para o quadriênio 2020-2023, estabelecido pela
Lei estadual nº 15.326, de 01/10/2019. A citada declaração também informa que constam da Lei estadual nº
15.399, de 12/12/2019, que estima a receita e fixa a despesa do Ente para o exercício de 2020, dotações
necessárias e suficientes para a execução do Programa em tela, quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte da
contrapartida e ao pagamento dos encargos da operação (SEI 8014415).
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Limite para a União  Conceder Garantias

 

13.               Quanto à observância do limite para a União conceder garantias, segundo a STN  há margem
dentro do limite estabelecido no artigo 9º da RSF n° 48/2007. Conforme as informações contidas no
Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores do Relatório de Gestão Fiscal da União relativo ao
3º quadrimestre de 2019 (SEI 6488378), o saldo total das garantias concedidas pela União encontra-se em
30,86% da RCL. Informou também aquela Secretaria que, em relação ao intralimite anual das garantias de
que trata o art. 9º-A da RSF nº 48, de 2007, sugeriu à Secretaria Especial de Fazenda que propusesse ao
Senado Federal o valor de R$ 20 bilhões para o exercício atual, conforme Nota Técnica SEI nº
16423/2020/ME (SEI 7836881). 

 

Situação de adimplência do Ente e regularidade em relação ao pagamento de precatórios

 

14.              A situação de adimplência do Ente, bem como a regularidade em relação ao pagamento de
precatórios, deverá estar comprovada por ocasião da análise jurídica para fim de assinatura do contrato,
conforme determina o art. 25, IV, a, c/c art. 40, §2º, da LRF e o art. 10, §4º, da Resolução nº 48, de 2001.

 

Certidão do Tribunal de Contas do Ente

 

15.                   O Ente apresentou, conforme informou a STN (Parecer SEI Nº 7306/2020), na forma do art.
21, inciso IV, da RSF nº 43/2001,  Certidão do Tribunal de Contas competente
(SEI 6459579, 6459617 e 7674927) atestando o cumprimento pelo Ente do disposto na LRF relativamente ao
último exercício analisado (2018), ao exercício ainda não analisado (2019) e ao exercício em curso (2020). A
Certidão nº 3889/2020 (SEI 7674927) atestou o cumprimento do art. 11 da LRF relativos ao exercício de
2018 (último exercício analisado), de 2019 (exercício ainda não analisado), bem como ao exercício em curso
(2020).

 

16.                   A Certidão No 625/2020 do Tribunal de Contas competente (SEI 6459617) atestou, para os
exercícios de 2018 e 2019, o cumprimento do artigo 198 da Constituição Federal, e a Certidão No 649/2019
do Tribunal de Contas do Estado atestou para o último exercício analisado, 2018, e para 2019, o
cumprimento do artigo 212 da Constituição Federal. Ademais, o Ente, por meio do “Parecer do Órgão
Jurídico e Declaração do Chefe do Poder Executivo”, de 08/05/2020  (SEI 6443529 e SEI 8014415),
declarou o cumprimento dos artigos citados.

 

17.                   Com relação às despesas com pessoal informou a STN (SEI 8017050) que:

 
17. Relativamente às despesas com pessoal, na forma disciplinada pela LRF, esta Secretaria
analisou as informações apresentadas nos Relatórios de Gestão Fiscal (RGF) do 3º
quadrimestre de 2019 homologados no Siconfi
(SEI 6468080, 6468322, 6468351, 6468424, 6468586, 6468622 e 6468698), na Certidão
Tribunal de Contas competente (SEI 7674927) e na aba "Declaração do Chefe do Poder
Executivo" preenchida e assinada eletronicamente no SADIPEM (SEI 8014415).
 
18. No decorrer da análise do pleito, observou-se, por meio das Notas Explicativas dos RGFs
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário do Estado
(SEI 6468080, 6468586, 6468322), a ocorrência de deduções nas despesas com pessoal, as
quais não encontram amparo na metodologia de apuração constante do Manual de
Demonstrativos Fiscais (MDF) elaborado por esta STN. Desse modo, o ente foi solicitado a
anexar, na aba Documentos do SADIPEM, quadros de despesas com pessoal de todos os
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Poderes, incluindo aquelas despesas mencionadas nas Notas Explicativas do RGF de cada
um dos Poderes e órgãos, que haviam sido excluídas do cálculo da despesa com pessoal, em
desconformidade com o MDF.
 
19. O Estado encaminhou os quadros de despesas com valores desde o 2º quadrimestre de
2018 até o 3º quadrimestre de 2019 de acordo com a metodologia do Manual de
Demonstrativos Fiscais (MDF) (SEI 6935155), que apresentavam o descumprimento pelo
Poder Executivo, pelo menos desde o 2º quadrimestre de 2018, já tendo acabado o período de
ajuste de que trata o art. 23 da LRF, e pelo Poder Judiciário, que entretanto, ainda encontra-se
dentro do período de ajuste de que trata o art. 23 da LRF.
 
20. Ao mesmo tempo o Estado encaminhou o andamento e decisões de ações impetradas
contra a União, destacando-se a Ação Cautelar (AC) nº 3.617 impetrada perante a Supremo
Tribunal Federal (STF) (SEI 7043611), cuja decisão, de 25/04/2014 do Exmo. Sr. Ministro do
Supremo Tribunal Federal (STF) Ricardo Lewandowski , relator, determinava que se
considerassem atendidos os requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, de acordo com o
posicionamento do Tribunal de Contas do Estado, ou seja, que se considerassem atendidos os
limites de despesa com pessoal, uma vez que assim o Tribunal de Contas do Estado atesta
(SEI 7674927) .
 
21. Tal situação levou esta Coordenação-Geral a submeter consulta à Advocacia Geral da
União (AGU), por meio da Nota Técnica SEI nº 9853/2020/ME (SEI 7052681), encaminhada
pelo Ofício SEI Nº 69996/2020/ME, de 25/03/2020 (processo SEI nº17944.101271/2020-86),
para posicionamento do órgão quanto ao alcance e à força executória das decisões proferidas
pelo STF.
 
22. A AGU, por meio do Parecer de Força Executória n. 00065/2020/SGCT/AGU, e dos
Despachos n. 00702/2020/SGCT/AGU e n. 00708/2020/SGCT/AGU (SEI 7693768),
informou esta STN que "ante o exposto, denota-se que a decisão em análise tem força
executória, devendo ser imediatamente cumprida nos termos deste parecer". Assim,
a decisão proferida pelo STF ainda se encontra vigente, operando plenos efeitos jurídicos,
desde a data em que foi proferida (25/04/2014).
 
23. Adicionalmente, nesse ínterim, esta STN tomou conhecimento da aprovação do Decreto
nº 55.128, de 19/03/2020, atualizado até o Decreto nº 55.240, de 10/05/2020, e do Decreto
Legislativo nº 11.220, de 19/03/2020 (SEI 7681612 fls 1 e 16 e 8063493), por meio dos quais
o Governo do Estado do Rio Grande do Sul e a Assembleia Legislativa do Estado
reconheceram a ocorrência de estado de calamidade pública no Estado, com efeitos até
31/12/2020, para fins do art. 65 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000
(LRF).
 
24. Diante disso, fica afastado o óbice à contratação da operação de crédito e à concessão da
garantia da União decorrente do descumprimento do art. 23 da LRF por parte do Estado,
conforme o disposto no art. 65 da LRF:
 
"Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no
caso da União, ou pelas Assembleias Legislativas, na hipótese dos Estados e Municípios,
enquanto perdurar a situação:

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 23 , 31 e
70;
(...)"
 

18.                   E concluiu:

 
“35. Relativamente às despesas com pessoal, conforme análise constante dos parágrafos 17 a
24 deste parecer, entende-se atendido o requisito legal em função da decretação do estado de
calamidade pública e consequente suspensão da contagem dos prazos e disposições
estabelecidas no art. 23 da LRF”. 
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Limite de Restos a Pagar

 

19.                   Com relação à exigência de comprovação de obediência ao limite de Restos a Pagar,
consoante arts. 40, §2o e 25, inciso IV, alínea c, ambos da LRF, combinados com o disposto na alínea c do
inciso  II do art. 10 da RSF no 48/2007, do Senado Federal, informou a STN no supra mencionado Parecer
que:

 
“Com relação à exigência de comprovação de obediência ao limite de Restos a Pagar,
consoante artigos 40, § 2° e 25, inciso IV, alínea c, ambos da LRF, combinados com o
disposto na alínea "c" do inciso II do art. 10 da RSF n° 48/2007, a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), conforme exarado no Parecer SEI Nº
323/2018/CAF/PGACFFS/PGFN-MFPGFN/COF, de 09/11/2018 (SEI 5480513), tem o
seguinte entendimento:
 
16. [...] o art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 2000, não fixa nenhum limite de inscrição
de Restos a Pagar e, consequentemente, não pode fundamentar a negação de concessão de
garantia pela União por descumprimento da alínea "c" do inciso II do art. 10 da Resolução
nº 48, de 2007, e nem tampouco pela alínea "e" do mesmo dispositivo da citada resolução do
Senado Federal ou do inciso IV do § 1º do art. 32 da Lei de Responsabilidade Fiscal; e (2)
[...] o mesmo art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 2000, não se presta como exigência
para a concessão de garantia pela União.
 
17. Finalmente, sugiro a revogação parcial do Parecer PGFN/COF/Nº 468/2008,
especificamente dos seus itens 10 e 15”.
 
 

Limite de Parcerias Público-Privadas

 

20.                   Segundo informação contida no item 37 do Parecer SEI Nº  7306/2020/ME, o Ente não
assinou, até o momento, contrato na modalidade Parceria Público-Privada (PPP).

 

Parecer Jurídico da Procuradoria-Geral do Ente

 

21.                   A Procuradoria-Geral do Estado emitiu o Parecer PGE/GAB-AA/350432802, de 17 de
dezembro de 2019 (SEI 7675040) , para fim do disposto na Portaria MEFP no 497, de 1990, alterada pela
Portaria MEFP no 650, de 1o de outubro de 1992, em que conclui pela regularidade da contratação e
legalidade das obrigações constantes da minuta contratual.

 

Registro da Operação no Banco Central do Brasil

 

22.                   A Secretaria do Tesouro Nacional informou ter verificado que a operação de crédito sob
análise está inscrita no Registro de Operações Financeiras do Registro Declaratório Eletrônico (ROF) n°
TB034327 (SEI 8016224).

 

III
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23.                A Lei Complementar (LC) nº 159, de 19/05/2017 instituiu o Regime de Recuperação Fiscal
(RRF) dos estados e do Distrito Federal. O artigo 17 da referida Lei impede a União de executar
contragarantias, durante a vigência do RRF, em caso de inadimplência em operações de crédito que sejam
por esta garantidas e que foram contratadas anteriormente à homologação do pedido de adesão do ente ao
referido Regime, o que elevaria, segundo a STN, os riscos a que o Tesouro Nacional está sujeito ao conceder
garantia em operações de crédito de Estados e Distrito Federal após a publicação da citada LC, caso da
operação de crédito objeto deste Parecer.

 

24.                Sobre a matéria explicou a STN que:

 
“Assim, faz-se relevante salientar que a concessão da garantia da União para o presente caso
eleva o montante total de dívidas garantidas que podem vir a ser honradas pela União sem a
execução imediata da contragarantia, nos termos do artigo 17 da citada Lei Complementar,
caso o ente tomador do recurso faça adesão ao RRF.
 
60.       Ainda no que tange ao RRF, o art. 13, inciso III, da Portaria MF nº 501/2017, veda a
concessão de garantia da União a novos contratos de financiamento de entes que
apresentarem elevado risco de aderir ao RRF, verificado mediante o atingimento cumulativo
de pelo menos 90% dos três requisitos constantes nos incisos I, II e III, do caput do art. 3º da
LC nº 159/2017. De acordo com o Ofício SEI Nº 79313/2020/ME, de
13/05/2020 (SEI 8037677), a COREM/STN apurou que apenas o Estado de Minas Gerais
se encontra em risco de aderir ao RRF. Dessa forma, a operação em comento não se enquadra
na vedação do citado inciso III do artigo 13 da Portaria MF nº 501/2017”.
 

 

IV

 

25.                     O empréstimo será concedido pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID e as
cláusulas estipuladas são as usualmente utilizadas nas operações de crédito celebradas com essa instituição
(SEI 5265542, 5265574, 5265498 e 5265616).

 

26.                   Foi, no mais, observado o disposto no art. 8º, da Resolução nº 48/2007, do Senado Federal,
que veda disposição contratual de natureza política, atentatória à soberania nacional e à ordem pública,
contrária à Constituição e às leis brasileiras, bem assim que implique compensação automática de débitos e
créditos.

 

27.                 O mutuário é o Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, a quem
incumbe praticar os atos de natureza financeira previstos contratualmente. Compete-lhe, ainda, fazer constar,
oportunamente, em suas propostas orçamentárias, os recursos necessários ao pagamento dos compromissos
assumidos.

 

28.                   A concessão da garantia da União para a operação de crédito em exame depende de
autorização do Senado Federal, nos termos do disposto no art. 52, inciso V da Constituição Federal, pelo que
se propõe o encaminhamento do assunto à consideração do Senhor Ministro da Economia para que,
entendendo cabível, encaminhe a matéria para exame do Senado Federal, sob a ressalva de que, previamente
à assinatura dos instrumentos contratuais, sejam tomadas as seguintes providências: seja verificado o
cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso; verificação, pelo Ministério da
Economia, do disposto no § 5º do art. 1º da Portaria MF nº 151, de 12/04/2018; e  formalização do respectivo
contrato de contragarantia.
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É o parecer. À consideração superior.

                       

Documento assinado eletronicamente

SUELY DIB DE SOUSA E SILVA

Procuradora da Fazenda Nacional

 

                        À consideração da Senhora Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal, Financeira,
Societária e Econômico-Orçamentária.            

           

Documento assinado eletronicamente

MAURÍCIO CARDOSO OLIVA

Coordenador-Geral

                       

                      De acordo. Ao Senhor Procurador-Geral da Fazenda Nacional.

 

Documento assinado eletronicamente

MAÍRA SOUZA GOMES

Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal, Financeira, Societária e Econômico-Orçamentária

 

Aprovo parecer. À Secretaria Executiva deste Ministério para posterior encaminhamento ao
Gabinete do Senhor Ministro da Economia.

 

 

Documento assinado eletronicamente

RICARDO SORIANO DE ALENCAR

Procurador-Geral da Fazenda Nacional, substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Maurício Cardoso Oliva, Coordenador(a)-Geral, em
25/05/2020, às 10:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Suely Dib de Sousa e Silva, Procurador(a) da Fazenda
Nacional, em 25/05/2020, às 13:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maíra Souza Gomes, Procurador(a)-Geral Adjunto(a) de
Consultoria Fiscal, Financeira e Societária, em 25/05/2020, às 14:37, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Soriano de Alencar, Procurador(a)-Geral da
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Fazenda Nacional Subs�tuto(a), em 26/05/2020, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8207257 e
o código CRC 23AB2484.

Referência: Processo nº 17944.104274/2019-38 SEI nº 8207257
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